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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em R$)

2022 2021
Receitas (Despesas) Operacionais 3.003.619,51 2.341.412,65
  Receita de vendas e prestação de serviços 14.169.012,08 9.874.548,91
  (–) Deduções (6.652.809,80) (4.643.422,05)
  (–) Custo das mercadorias vendidas (2.597.781,84) (1.126.187,82)
  Despesas administrativas (1.914.800,93) (1.763.526,39)
  Outras receitas – –
Receitas (Despesas) Financeiras (268.406,86) (721.895,63)
  Receita de aplicações financeiras 159.852,92 30.985,09
  Outras receitas financeiras – –
  Despesas financeiras (428.259,78) (752.880,72)
Lucro antes Imposto Renda e CSLL 2.735.212,65 1.619.517,02
  Impostos sobre o Lucro (1.277.247,04) (859.708,18)
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.457.965,61 759.808,84

ATIVO 2022 2021
Ativo Circulante  5.719.143  4.458.783 
  Caixa e Equivalente de caixa 3.661.814,63 1.837.669,41
  Clientes 833.516,53 1.450.677,25
  Outros ativos 1.223.812,27 1.170.435,92
Ativo Não Circulante 44.086,43 47.426,02
  Outros créditos 7.890,71 7.890,71
  Imobilizado 186.029,55 180.449,37
  Depreciação (149.833,83) (140.914,06)
TOTAL DO ATIVO 5.763.229,86 4.506.208,60

PASSIVO 2022 2021
Passivo Circulante 1.659.847,60 1.458.655,06
  Fornecedores 1.079.048,69 1.109.401,60
  Obrigações tributárias 513.220,86 286.580,46
  Obrigações trabalhistas 37.949,65 32.473,82
  Outras obrigações 29.628,40 30.199,18
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.103.382,26 3.047.553,54
  Capital Social 734.632,00 734.632,00
  Reserva de Lucros 479.146,64 479.146,64
  Lucros acumulados/Prejuízos Acumulados 2.889.603,62 1.833.774,90
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.763.229,86 4.506.208,60

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em R$)

SIB-SPACE IMAGING BRASIL PRODUTOS E REPRESENTAÇÕES S/A
CNPJ 06.310.679/0001-00

    SÓCIO ADMINISTRADOR: Mucio Roberto Dias - CPF 369.382.118-68                          CONTADOR: Gustavo Petrocelli - CRC RJ-101274/O

RELATÓRIO DA DIRETORIA: Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações 
Contábeis referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022. Rio de Janeiro-RJ, 06 de abril de 2023. A Diretoria.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
REUNIÃO DE SÓCIOS

SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP
CNPJ 31.860.760/0001-00 - NIRE 3320174607-4

Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT GRILL 
RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de Sócios a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de 2023, às 
11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP 20.2020-460, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a destituição de Olga 
Maria de Souza Marques do cargo de administradora da Sociedade; (ii) a 
eleição de Beatriz de Abreu Coutinho para o cargo de administradora da 
Sociedade; (iii) o ingresso de Guilherme Marques Assumpção como sócio 
em decorrência de sucessão hereditária; (iv) alteração e consolidação 
do Contrato Social. Todos os documentos relacionados às matérias da 
ordem do dia estão à disposição dos acionistas na sede da Sociedade.

Rio de Janeiro/RJ, 14 de abril de 2023.
OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES

Administradora

ASSOCIAÇÃO DEFENSORA DE DIREITOS AUTORAIS – ADDAF
CNPJ: 33.575.663/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os senhores associados a comparecerem à Assembleia Geral 
Ordinária da associação, que será realizada em sua sede, situada na Rua 
Visconde de Inhaúma nº 134 - salas 1109/10, Centro - RJ, no dia 25 de abril 
de 2023, às 14h em primeira e às 14h30 em segunda convocação, com 
qualquer número de associados presentes, para deliberarem os seguintes 
itens da Ordem do Dia: 1) Leitura e aprovação da Ata da Assembleia Geral 
anterior; 2) Apreciar o Balanço relativo ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; 3) Apreciar o Relatório  de Atividades da Diretoria de 
2022; 4) Examinar e aprovar a Previsão orçamentária para o exercício de 
2023; 5) homologar o Plano de Cargos e Salários; 5) Tomar conhecimento 
dos montantes totais dos repasses enviados e recebidos de cada 
associação estrangeira no ano de 2022. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023.  
Fábio Keldani Raphael - Presidente.

Jardim Botânico do Rio 
reabre bromeliário, após 
nove meses fechado

VISITAÇÃO

O bromeliário do Jardim 
Botânico do Rio de JAneiro (JBRJ) 
reabriu na segunda-feira (17), 
depois de permanecer fechado 
por nove meses para execução 
de obras, nas quais foram inves-
tidos cerca de R$ 179 mil. Entre 
outras intervenções, foram fei-
tas a recuperação do telhado e 
a reforma do gradil situado no 
entorno da unidade.

O acervo é composto por 
15.180 exemplares. Segundo 
o coordenador de Coleção 
Viva do JBRJ, Marcus Nadruz, 
o acervo foi formado a partir 
de coletas de pesquisadores 
e expedições científicas do Jar-
dim Botânico e outras institui-
ções. “A gente costuma realizar 
expedições para fazer inven-
tários de locais que têm pou-
cos registros botânicos e acaba 
encontrando essas espécies, às 
vezes em flor, traz para a cole-
ção, identifica e chega à conclu-
são que pode ser uma espécie 
ameaçada de extinção.”

A coleção científica tem 
2.167 espécimes, ou indivíduos, 
de 704 espécies, das quais 96 
são ameaçadas de extinção. 
Elas são originárias de diver-
sos biomas brasileiros, como a 
Mata Atlântica e o Cerrado, além 
de exemplares de outros paí-
ses da América do Sul e Central.

A ênfase é na conserva-
ção ex situ (fora do ambiente 
natural) de espécies endêmicas, 
raras ou ameaçadas de extin-
ção, elevando a coleção e, con-
sequentemente, o Jardim Botâ-
nico do Rio, ao status de cen-
tro de referência mundial na 
conservação da família Brome-
liaceae.

As bromélias estão distribuí-
das em dois grandes espaços de 
cultivo: a estufa Burle Marx, que 
é o bromeliário para visitação, e 
o Dimitri Sucre, espaço fechado 
ao público, onde se encontra a 
coleção científica, cujas espé-
cimes em floração ou frutifica-

ção são, muitas vezes, objeto 
de pesquisa. Segundo o coor-
denador de Coleção Viva, há 
espécies também considera-
das novas para a ciência, “que 
você tem que manter separa-
das, justamente para acompa-
nhar o desenvolvimento, fazer 
descrição da planta para depois 
publicar.” “Ou são espécies que 
chegam e estão em um estado 
muito ruim. Então, ficam em 
quarentena para recuperar”, 
acrescentou.

Marcus Nadruz informou 
que muitas bromélias estão pre-
sentes também em diversos 
canteiros no arboreto, seja na 
forma de epífitas, que se desen-
volvem sobre árvores e palmei-
ras, como introduzidas a partir 
de excedentes clonais da cole-
ção científica.

Não haverá alteração para 
a visitação do público à estufa 
Burle Marx, disse Nadruz. “Tem 
sempre dois atendentes na 
estufa para orientar os visitan-
tes, solicitar que não toquem 
nas bromélias. Mas a visitação é 
normal. As pessoas entram, visi-
tam, sem problema nenhum”. 
As visitas podem ser feitas dia-
riamente, à exceção das quar-
tas-feiras, quando o Jardim 
Botânico é fechado para manu-
tenção, retirada de galhos caí-
dos e de colmeias de abelhas, 
por exemplo.

O Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro guarda uma coleção de 
bromélias entre as plantas de 
seu acervo há mais de 100 anos. 
Antigos botânicos da institui-
ção, como João Geraldo Kuhl-
mann, já coletavam essas espé-
cies para pesquisa. Em 1975, 
o então diretor da instituição, 
Raulino Reitz, especialista em 
Bromeliaceae, inaugurou o Bro-
meliário Ecológico do local. No 
evento, foi fundada a Socie-
dade Brasileira de Bromélias. 
Já a estufa Burle Marx foi inau-
gurada em 1996. 
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